PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
O Instituto da Prescrição é o “modo pelo qual um direito se extingue em virtude da inércia, durante certo lapso de tempo, do seu titular, que, em conseqüência, fica sem ação para assegurá-lo”
, constituindo um sagrado direito em prol do contribuinte resultando à Administração a obrigação de declará-lo, quando devido, posto que é causa extintiva do crédito tributário.
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